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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025 

 
PREÂMBULO:   

INTERESSADO: 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇAO 

PROCESSO MUNICIPAL: 18588/2025 

 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 

 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 

 

MODELO DE DISPUTA: Aberto 

 

 

OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual material de 

limpeza e higienização, copa e cozinha, destinados ao Fundo 

Municipal de Desenvolvimento da Educação do município 

de Aparecida do Rio Doce conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PREÇO TOTAL MÉDIO 

APROXIMADO: 

R$  274.505,18 

 

INÍCIO RECEBIMENTO DE 

PROPOSTA: 
07h00min dia 21 de maio  de 2025 

FIM RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 

07h00min dia 04 de junho de 2025 

INÍCIO DA DISPUTA: 08h00min dia 04 de junho de 2025 

LOCAL: 
http://bnc.org.br.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complem entar 

123/2006 

O Fundo Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:00 horas do dia 04 de junho de 2025. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:00h horas do dia, 04 de junho de 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: Bolsa 

Nacional de Compras-BNC www.bnc.org.br  

 

 

http://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e 

higienização, copa e cozinha, destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento da 

Educação do município de Aparecida do Rio Doce conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O valor aproximado da contratação é de R$ 274.505,18 (duzentos e setenta e quatro 

mil quinhentos e cinco reais e dezoito centavos). 

1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br e as constantes deste edital, 

prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrão a conta de 

dotações do orçamento do exercício de 2025 e terá a seguinte classificação orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FICHA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO/PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESESA/FONTE 

 

0329 18.01 

Fundo Mun. 

Desenvolvimento da 

Educação 

12.122.1325.2.210 

Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-101 

Material de Consumo 

0329 18.01 

Fundo Mun. 

Desenvolvimento da 

Educação 

12.122.1325.2.210 

Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-115 

Material de Consumo 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal- Bolsa Nacional 

de Compras – BNC www.bnc.org.br que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal- Bolsa 

Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


            

Rua Adalto Fernandes, 201 – Centro – Aparecida do Rio Doce – Goiás / CEP: 75827-000 / Telefone: (64) 3637 1443 
Site: aparecidadoriodoce.go.gov.br 

 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da 

Lei n. 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 

5.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema. 

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 

(DUAS) horas para envio dos documentos de habilitação e proposta realinha 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a vinte minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal- 

Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

http://www.bnc.org.br/
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 

7.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstas nesta Lei; 

7.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 

7.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.26.6.1. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se 

localize; 

7.26.6.2 empresas brasileiras; 

7.26.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições deste edital, 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 

que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo 

de 02(duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado 

será convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação e proposta 

realinhada no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão ser enviados via sistema 

Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br.  

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.3. Possuir Cadastro do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/)  

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal- 

Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  para que estejam vigentes na data 

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.21. Habilitação jurídica: 

9.21.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com 

fotografia em cópia autenticada; de quem representará a empresa junto à licitação.  

9.21.2. Ato constitutivo da entidade, sendo:  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

e) Quando se tratar de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMI, expedido pelo Portal do 

Empreendedor – www.portaldoempreendedor.gov.br.  

f) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita 

por meio Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita 

Federal, por intermédio de consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/ 

simples nacional, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, caso pretenda se 

beneficiar do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº123/2006;  

9.21.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

9.21.4. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa 

credenciada para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase 

deste Pregão. Se for Instrumento Público, fica dispensada a verificação dos documentos 

que comprovem os poderes do outorgante. Se for Instrumento particular, devidamente 

assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, e será 

examinado. 

9.21.5 Certidão Simplificada  

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do 

Estado da sede da Licitante, nos últimos 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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9.22. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

9.22.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) 

ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de 

validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do 

Pregão;  

9.22.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que 

abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), conforme 

Portaria Conjunta da PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014.  

9.22.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 

em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do domicílio ou sede da licitante;  

9.22.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 

Conjunta em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede 

da licitante;  

9.22.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST 

nº 1470/2011. 

9.22.7. INSCRIÇÃO ESTADUAL - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.23. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.23.2.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do 

Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. A comprovação da boa situação financeira que se 

trata este item será apurada mediante a obtenção do índice de liquidez geral maior ou 

igual a 01(um), devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, cuja 

apuração dar-se-á através das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1: 

LG = AC + RLP 

PC + ELP 
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Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 

ISG = AT 

PC + ELP 

 

Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: 

ILC = AC 

PC 

Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,5: 

IEG = PC + ELP 

AT 

 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo 

AT= Ativo Total 

LRP = Realizável a Longo Prazo 

 

9.23.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.23.4. As empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma 

societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura. 

9.24. Qualificação Técnica 

9.24.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que 

comprove já ter fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se 

foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado 

e datado. 

9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 

da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor. 
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11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 

de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento 

da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 

serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 

suscetíveis de aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos Portal- 

Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

http://www.bnc.org.br/
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 

a partir da data do orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 

partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 

Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 

do contrato. 

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 

2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
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previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 

medidas: 

I - Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas; 

II - Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 

dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador. 

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 

artigo são absolutamente impenhoráveis. 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo 

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

18.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

18.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.2.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

18.2.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O fornecimento será realizado mensalmente, de acordo com a demanda da Prefeitura 

Municipal de Aparecida do Rio Doce. 
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19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

19.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 

art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 

Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviços. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

V. Na aplicação das sanções serão considerados: 

VI. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

VII. as peculiaridades do caso concreto; 

VIII. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IX. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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X. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO RIO DOCE, pelo prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. Deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 
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20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre 

a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 

campo próprio do Sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_

cnt sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
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21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br 

e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_

cnt  

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
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22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME- EPP 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO VI– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aparecida do Rio Doce, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

VANEA MARTINS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e 

higienização, copa e cozinha, destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento da 

Educação do município de Aparecida do Rio Doce conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

ITE

M  

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO UNID. 

MEDID

A 

QUANT. R$ 

UNITÁRI

O 

R$ TOTAL 

01 
ÁGUA SANITÁRIA COM AÇÃO ALVEJANTE, 
DESINFETANTE E BACTRICIDA COM 2,5% D CLORO. 
Embalagem 2 LT. O PRODUTODEVERÁ APRESENTAR 
ROTULO COM DATA DE VALIDADE, DADOS DO 
FABRICANTE, MARCA PRINCÍPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO 
DO PRODUTO. APREENTAR REGISTRO ATIVO E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO JUNTO UND 800 6,3800 

 

 

 
 

 

 
 

 

5.104,0000 

02 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8° INPM embalagem 1L UND 950 10,0100 

 
9.509,5000 

03 

AVENTAL DE PROTEÇÃO CONFECCIONADO EM PVC 
IMPERMEÁVEL E NÃO INFLAMÁVEL, COM FORRO EM 
POLIÉSTER NO LADO INTERNO DO AVENTAL E TIRAS DO 
MESMO MATERIAL, MODELO FRONTAL HIGIENIZÁVEL E 
ERGONÔMICO, COR BRANCA. COM CERTIFICAÇÃO DE 
APROVAÇÃO. TAMANHO ÚNICO.  UND 20 15,4200 

 

 
 

 

 
 

308,4000 

04 
BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, SEM 
TAMPA, COM ALÇA, DE ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE. UND 16 15,1500 

 

 
242,4000 

05 
BOTA DE BORRACHA BRANCA ANTIDERRAPANTE, CANO 
MÉDIO Nº 37/38 (par) 

UND 
(par) 15 51,6600 

 

 

774,9000 

06 
BOTA DE BORRACHA BRANCA ANTIDERRAPANTE, CANO 
MÉDIO Nº39/40 (par) 

UND 
(par) 15 51,3100 

 

 

769,6500 

07 BULE ALUMÍNIO CAPACIDADE 2L UND 2 60,6300 121,2600 

08 
CANECA PLÁSTICA INFANTIL PADRÃO MERENDA 
MATERIAL POLIPROPILENO DE PRIMEIRA, ATÓXICO, 
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA EM TODA PEÇA, 
ACABAMENTO POLIDO BRILHANTE, RESISTÊNCIA A 
TEMPERATURA, COM CAPACIDADE 350 ml UND 400 5,0000 

 

 
 

 

 

2.000,0000 

09 
COADOR DE PANO PARA CAFÉ EM TECIDO DE ALGODÃO, 
COM ARO DE APOIO, CABO PLÁSTICO E 
APROXIMADAMENTE 22 CM DE DIÂMETRO UND 10 8,3600 

 

 

 
83,6000 

10 
COLHER DESCARTÁVEL, REFORÇADO PACOTE COM 50 
UNIDADES COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE PCT 395 4,6700 

 

 
 

1.844,6500 

11 COLHER PLÁSTICA INFANTIL PADRÃO MERENDA ESCOLAR 
MATERIAL POLIPROPILENO DE PRIMEIRA, ATÓXICO, 
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA EM TODA PEÇA, UND 400 1,2800 

 
 

512,0000 
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ACABAMENTO POLIDO BRILHANTE, RESISTÊNCIA A 
TEMPERATURA 100ºC POR 20 MINUTOS, COMPRIMENTO 
TOTAL 164 MM, COMPRIMENTO DO CABO 115 MM, 
COMPRIMENTO DA CONCHA 51 MM, LARGURA DA 
CONCHA 41 MM, ALTURA DA CONCHA 12 MM, 
ESPESSURA DA CONCHA 2,2 MM, ESPESSURA DO CABO 4 
MM 

12 COPO DE VIDRO 300 ML UND 15 4,3900 65,8500 

13 COPO DESCARTÁVEL 200 ML 100/1 PP- TRANSPARENTE 
CAIXA COM 25 PCT CX 560 144,5800 

 
80.964,8000 

14 COPO DESCARTÁVEL 300 ML 100/1 PP – TRANSPARENTE 
CAIXA COM 25 PCT CX 25 182,9800 

 

4.574,5000 

15 
DESENGORDURANTE ELABORADO ESPECIALMENTE PARA 
LIMPEZA DE ALUMÍNIOS, REMOVE MANCHAS E 
GORDURAS 500ML UND 100 4,5200 

 

 

 
452,0000 

16 DESINFETANTE DE LAVANDA APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE /ANVISA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE COM 2 LITROS. UND 500 5,5600 

 

 

2.780,0000 

17 
DESINFETANTE PARA HORTIFRUTI (FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES), ALIMENTOS SUSCETÍVEIS A CONTAMINAÇÕES 
POR AGENTES PATOGÊNICOS. DEVE POSSUIR EFICÁCIA 
COMPROVADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ANVISA). COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, 1% P/P capacidade 1Litro UND 500 15,0900 

 
 

 
 

 

 
 

7.545,0000 

18 
DETERGENTE NEUTRO DE 500 ML. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE /ANVISA UND 4000 2,1700 

 

 
 

8.680,0000 

19 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA E NÃO VIOLADA DE 2 
KG. CONTER RÓTULO COM REGISTRO DO MAPA 
SIF/DIPOA E DATA DE VENCIMENTO KG 20 34,2300 

 
 

 

684,6000 

20 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA E NÃO VIOLADA DE 30 
KG. CONTER RÓTULO COM REGISTRO DO MAPA 
SIF/DIPOA E DATA DE VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. KG 50 32,0300 

 
 

 

 
 

1.601,5000 

21 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA E NÃO VIOLADA DE 5 
KG. CONTER RÓTULO COM REGISTRO DO MAPA 
SIF/DIPOA E DATA DE VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO KG 20 34,9400 

 
 

 

 
 

698,8000 

22 
ESCADA DE ALUMÍNIO, DOBRÁVEL, 5 DEGRAUS, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO UND 2 189,3400 

 
 

378,6800 

23 ESCOVA MULTIUSO OVAL DE PLÁSTICO UND 10 7,1500 71,5000 

24 ESCOVA SANITARIA COM 12 LINHAS DE CERDAS COM 
SUPORTE UND 40 11,3500 

 
454,0000 

25 
ESCOVÃO COM CERDAS DE NYLON E CABO DE 45 CM UND 10 13,3000 

 

133,0000 

26 

ESPONJA DE AÇO 60 G UND 500 2,6600 

1.330,0000 

27 ESPONJA DUPLA FACE MACIA PARA LIMPEZA DE 
UTENSÍLIOS 110 X 200 MM. EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES. PCT 350 2,2500 

 
 

787,5000 

28 FIBRA DE LIMPEZA DE SUPERFÍCIE - C/5 UNIDADES 
DIMENSOES: 14X17X11CM; 5000G UND UND 100 6,4600 

29 FILME DE PVC TRANSPARENTE ROLO COM 
5845CMX300M UND 40 43,7900 

 

1.751,6000 

30 
FLANELA BRANCA PARA LIMPEZA 60X40 CM  PCT 200 5,5300 

 

1.106,0000 



            

Rua Adalto Fernandes, 201 – Centro – Aparecida do Rio Doce – Goiás / CEP: 75827-000 / Telefone: (64) 3637 1443 
Site: aparecidadoriodoce.go.gov.br 

 

31 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL TAMANHO G PARA 
CRECHE PCT 44 UND PCT 100 28,2600 

 

2.826,0000 

32 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL TAMANHO GG PARA 
CRECHE PCT 42 UND PCT 100 31,5000 

 

3.150,0000 

33 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANIL TAMANHO M PARA 
CRECHE PCT 52 UND PCT 100 36,2700 

 

3.627,0000 

34 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL TAMANHO P PARA 
CRECHE PCT 48 UND PCT 100 36,9600 

 

3.696,0000 

35 
FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL TAMANHO XG PARA 
CRECHE PCT 42 UND PCT 100 31,6300 

 

3.163,0000 
 

36 
GARFO DESCARTÁVEL COM 18 CM DE ALTURA COM 3 CM 
DE LARGURA PACOTE 50 UND. PCT 100 5,1800 

 

 
518,0000 

37 
GARRAFA DE CAFÉ EXTERIOR EM INOX JATO, JATO FORTE 
E ESTABILIDADE AO BOMBEAR 1 LT UND 2 97,1400 

 

 
194,2800 

38 GUARDANAPOS FOLHA DUPLA 24X24CM COM 50 
UNIDADES PCT 50 3,5000 

 

175,0000 

39 
LIMPADOR DE AZULEJO, CERAMICA E REJUNTE 1LT UND 50 9,2800 

 

464,0000 

40 
LIMPADOR MULTIUSO SOLUÇÃO DESENGORDURANTE 
PARA COZINHA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM BICO 
DOSADOR.EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 ML. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE /ANVISA. UND 500 5,1500 

 
 

 

 
 

2.575,0000 

41 
LIXEIRA 10 LITROS, PLÁSTICA, COM TAMPA E PEDAL UND 30 35,8300 

 

1.074,9000 

42 
LIXEIRA 40 LITROS, POLIPROPENO COM TAMPA E PEDAL UND 10 81,8400 

 

818,4000 

43 LUVA DE LÁTEX COM FORRO FLOCADO DE ALGODÃO, 
PUNHO LONGO E PALMA ANTIDERRAPANTE.  
COR AMARELA. TAMANHOS: M e G.  
COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO – CA. UND 30 9,6300 

 
 

 

288,9000 

44 
LUVA DE PROTEÇÃO P/ LIMP HOSPITALAR, CANO LONGO, 
LONGATEX, FECHAMENTO ANTEBRAÇO, C/ REGISTRO NA 
ANVISA tamanho G CX 100 38,5000 

 
 

 
3.850,0000 

45 LUVA DE PROTEÇÃO P/ LIMP HOSPITALAR, CANO LONGO, 
LONGATEX, FECHAMENTO ANTEBRAÇO, C/ REGISTRO NA 
ANVISA 
 Tamanh -GG CX 400 20,8900 

 

 

 
8.356,0000 

46 
LUVA DE PROTEÇÃO P/ LIMP HOSPITALAR, CANO LONGO, 
LONGATEX, FECHAMENTO ANTEBRAÇO, C/ REGISTRO NA 
ANVISA Tamanho -M CX 610 28,1600 

 

 
 

17.177,6000 

47 LUVA NITRILICA ANTIMICROBIANA CAIXA COM 100 UND 
tamanho P-M-G UND 10 26,9300 

 
269,3000 

48 
MANGUEIRA DE JARDIM 25 METROS DE COMPRIMENTO, 
REFORÇADA E FLEXÍVEL, COM 3 CAMADAS DISTINTAS: 
INTERNA EM PVC, INTERMEDIÁRIA EM FIO E EXTERNA EM 
PVC, DIÂMETRO DE 1/2 ESPESSURA MÍNIMA DA PAREDE 
DE 1,8CM DE DIÂMETRO, PRESSÃO DE ATÉ 12 BAR (174 
PSI), TEMPERATURA DE 50° C, ACOMPANHA ESGUICHO 
COM JATO REGULÁVEL UND 5 76,4500 

 
 

 

 
 

 

 
392,2500 

49 
MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL, MATERIAL FIBRA 
DE POLIÉSTER, TIPO FIXAÇÃO TIRA ELÁSTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRAMPO AJUSTE NASAL 
EM ALUMÍNIO, PADRÃO ANVISA. COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO – CA (CAIXA COM 100 UNIDADES). CX 60 20,5500 

 

 

 
 

 
1.233,0000 

50 
PÁ PARA LIXO PLÁSTICA COM CABO LONGO  UND 10 16,0700 

 

160,7000 

51 PALITO PARA CHURRASCO DE MADEIRA 100X1 PCT 50 6,7900  
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339,5000 

52 PANO DE ALGODÃO 40X68 PARA CHÃO UND 200 13,4100 2.682,0000 

53 PANO DE PRATO ATOALHADO 100% DE ALGODÃO 
60X40CM UND 100 13,4300 

 
1.343,0000 

54 PANO MULTIUSO ROLO COM 28X40CM, ROLO 240 M 
(COM 600 PANOS) E COMPOSIÇÃO DE VISCOSE E 
POLIÉSTER. UND 50 89,1100 

 

 

4.455,5000 

55 PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO. TAMANHO 
APROXIMADO 100 X 50CM. UND 100 10,2100 

 
1.021,0000 

56 PAPEL ALUMÍNIO 7,5 M X 30CM UND 20 10,8000 216,0000 

57 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FOLHA DUPLA, PICOTADO. 
ROLOS COM 30M X 10 CM. EMBALAGEM: PACOTES COM 
16 ROLOS. PCT 1000 24,0700 

 

 

 
24.070,0000 

58 
PAPEL TOALHA COM DOIS ROLOS DE 55FLS. PCT 15 7,7500 

 

116,2500 

59 PRATO DESCARTÁVEL ISOPOR DE 23CM COM 25 
UNIDADES PCT 1000 16,8700 

 
16.870,0000 

60 PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO BRANCO 21 CM PACOTE 
C/ 10 PCT 100 10,3500 

 

1.035,0000 

61 
PRATO RASO 26CM RESTAURANTE PORCELANA 1° LINHA UND 200 10,6100 

 

2.122,0000 

62 
PRENDEDOR DE ROUPA MADEIRA, COM 12 UNIDADES PCT 25 2,6900 

 

67,2500 

63 RODO COM TRAVA, 50 CM COM DUAS BORRACHAS E 
CABO DE MADEIRA UND 70 17,2800 

 

1.209,6000 

64 RODO COM TRAVA, 60CM COM DUAS BORRACHAS E 
CABO DE ALUMÍNIO UND 50 35,6800 

 

1.784,0000 

65 RODO COM TRAVA, DE 40 CM, COM 2 BORRACHAS, CABO 
DE MADEIRA. UND 50 15,0500 

 

752,5000 

66 RODO COM TRAVA, DE 60 CM, COM 2 BORRACHAS, CABO 
DE MADEIRA. UND 75 17,6300 

 

1.322,2500 

67 RODO PLÁSTICO PARA A PIA. UND 10 5,0400 50,4000 

68 
SABÃO EM BARRA NEUTRO, GLICERINADO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE /ANVISA. EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 200 
GRAMAS CADA. PCT 100 8,4800 

 
 

 

 
848,0000 

69 
SABÃO EM PÓ, EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM PACOTE 
DE 2,7KG BIODEGRADÁVEL, GRÃO AZUL, 1ª QUALIDADE, 
COM REGISTRO NA ANVISA. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 
ANIÔNICOS, BRANQUEADOR ÓPTICO, PERFUME, 
PIGMENTO E ENZIMAS. PCT 300 28,7900 

 

 
 

 

 
8.637,0000 

70 
SABONETE LIQUIDO PARA LIMPEZA DAS MÃOS 1,9L. UND 15 23,5600 

 

353,4000 

71 SACO DE PAPEL PARA PIPOCA 20X14CM. COM 50 
UNIDADES PCT 500 13,9700 

 
6.985,0000 

72 SACO PARA LIXO 100 LT, C/100 UND, PRETO, ESPESSURA 
REFORÇADO PCT 40 34,6800 

 
1.387,2000 

73 SACO PARA LIXO 15 LT, C/ 100 UND, PRETO, ESPESSURA 
REFORÇADA PCT 160 20,0400 

 
3.206,4000 

74 SACO PARA LIXO 30 LT, C/ 100 UND, PRETO, ESPESSURA 
REFORÇADA PCT 80 20,7800 

 

1.662,4000 

75 TOUCA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UND. 
CONFECCIONADA EM TNT DE ESTRUTURA FLEXÍVEL, 
PLANA E POROSA, POR PROCESSO AUTOMATIZADO; 
ATÓXICO E NÃO INFLAMÁVEL. TAMANHO M. COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO – CA. CX 15 13,7300 

 

 

 
 

205,9500 

76 
VASSOURA DE PALHA MACIA COM CABO DE MADEIRA, 
LARGURA MÍNIMA DE 40 CM. UND 10 21,3600 

 

 

213,6000 

77 VASSOURA DE PELO SINTETICO 30 CM, BASE PLASTICA E 
CABO METAL UND 40 18,8600 

 
754,4000 
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78 VASSOURA PARA LIMPEZA EM GERAL. CERDAS MACIAS 
EM NYLON, BASE EM POLIPROPILENO, CABO EM 
MADEIRA. UND 40 13,9500 

 

 
558,0000 

79 VELA COMUM, PALITO, BRANCA N° 02 PCT 4 14,5200 58,0800 

80 
XÍCARA DE CAFÉ TRANSPARENTE, DE VIDRO, COM 
CAPACIDADE EM MÉDIA DE 200 ML. UND 24 8,5200 

 

 
204,4800 

      

 

VALOR TOTAL APROXIMADO 

 

R$ 274.505,18 
 

 

1.2. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 274.505,18 (duzentos e setenta 

e quatro mil quinhentos e cinco reais e dezoito centavos). 

1.3. A adjudicação deverá ser feita pelo menor preço por item. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa para a licitação de produtos de limpeza para copa e cozinha em uma escola visa 

garantir a manutenção da higiene, a qualidade dos ambientes e a segurança dos alunos e 

funcionários pois é necessário o cumprimento de alguns requisitos como:  

Higiene e Saúde: A escola precisa garantir um ambiente limpo e higienizado para evitar a 

proliferação de bactérias e vírus, protegendo a saúde dos alunos e funcionários. 

Segurança: A limpeza adequada evita acidentes causados por escorregadelas, manchas ou 

objetos perigosos, garantindo a segurança do ambiente.  

Qualidade: A limpeza e organização da copa e cozinha são importantes para o desenvolvimento 

das atividades escolares, como a preparação de refeições e a oferta de lanches, e para a 

manutenção dos ambientes em bom estado.  

Atendimento às Necessidades: A licitação garante que a escola possa atender às necessidades 

diárias de limpeza, higienização e manutenção, utilizando produtos adequados para cada tipo 

de superfície e situação.  

2. Benefícios da Licitação: 

Transparência: O processo licitatório garante a transparência na aquisição dos produtos, 

permitindo que todos os interessados possam apresentar propostas e acompanhar o processo.  

Competitividade: A licitação estimula a concorrência entre os fornecedores, o que pode resultar 

em preços mais baixos e melhores condições de pagamento.  

Melhor Relação Custo-Benefício: A licitação permite que a escola escolha os produtos com a 

melhor relação custo-benefício, garantindo a qualidade e a economia.  

Segurança Jurídica: A licitação assegura que a aquisição dos produtos seja feita dentro da 

legalidade, evitando problemas futuros. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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3.1. Trata-se de compra diária e parcelada, ficando estipulado prazo de entrega 

imediata conforme discriminação abaixo: 

3.2 A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados da formalização da solicitação, mediante envio da Ordem de Fornecimento, 

através de e-mail, em remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, 

situado na Rua Cel. Belmiro Nogueira da Silva, N.814-B, Centro, Aparecida do Rio 

Doce-Go, no horário de expediente de segunda-feira a sexta-feira das: 07:00 h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min 

3.2. O prazo e Local previsto no item 3.2. Poderá ser alterado, desde que justificado pela 

contratada e obtida a aceitação expressa da Administração municipal, desde que não 

prejudique o evento. 

3.3. As entregas serão parceladas de acordo com a necessidade da Fundo Municipal de 

Desenvolvimento da Educação. 

3.4. Os produtos deverão ser com gêneros de primeira qualidade, dentro das exigências 

de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, por profissionais, 

utilizando técnicas culinárias. 

3.5. O fornecimento poderá ser solicitado em dias úteis, finais de semana ou feriados. 

3.6. Os produtos deverão ser  fornecidos por pessoal qualificado. 

3.8. Os produtos pereciveis deverão ser transportados em acondicionamento térmico que 

garanta a temperatura e a qualidade da alimentação fornecida; 

3.9. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões de segurança 

alimentar e manter a qualidade esperada. 

3.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.12. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



            

Rua Adalto Fernandes, 201 – Centro – Aparecida do Rio Doce – Goiás / CEP: 75827-000 / Telefone: (64) 3637 1443 
Site: aparecidadoriodoce.go.gov.br 

 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta junto aos órgãos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº3, de 26 de abril de 2018. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 10) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                             365 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da datal imite 

para a apresentação das propostas. 

10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um) ano, aplicando-

se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo de alteração contratual. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 12.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Municipal pelo prazo de até 5 anos; 

12.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

19.1 deste Termo de Referência. 

12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcira contratante pelos prejuízos causados; 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 

profissionais que: 



            

Rua Adalto Fernandes, 201 – Centro – Aparecida do Rio Doce – Goiás / CEP: 75827-000 / Telefone: (64) 3637 1443 
Site: aparecidadoriodoce.go.gov.br 

 

12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

FICHA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO/PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESESA/FONTE 

 

0329 18.01 

Fundo Mun. 

Desenvolvimento da 

Educação 

12.122.1325.2.210 

Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-101 

Material de Consumo 

0329 18.01 

Fundo Mun. 

Desenvolvimento da 

Educação 

12.122.1325.2.210 

Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-115 

Material de Consumo 

 

13.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

O presente termo foi elaborado pela equipe técnica da Secretaria de Administração e 

segue aprovado pela autoridade competente abaixo assinado. 

 

 

 

______________________________________________ 

VANEA MARTINS DE CARVALHO 

Gestora FMDE 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Fone: 

Fax: 

E-mail: 

 

Para fins de Pagamento: 

Banco: 

Agência: 

C/Corrente: 

 

Prazo de validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: XX (XXXX) dias a contar do 

recebimento da Nota de empenho 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de 

qualquer natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens 

entregues/executados no Local indicado neste Edital Declaramos ainda que concordamos 

com  os termos do Edital do Pregão n.º 002/2025 e seus Anexos. 

LOTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

       

 

 

 

Preço Total por extenso: R$ .....................(...............................................) 

Local, XXX de XXXXX de 2025 

................................................................................. 
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Representante Legal da Empresa 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob nºXXXXXXXXX, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº e do CPF nº DECLARA: 

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada 

ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública; 

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; 

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da CF/88; 

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da 

entidade promotora da licitação; 

10. o e-mail, como sendo o oficial da licitante para recebimento de comunicações, 

convocações e notificações. 

11. que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar 

na minuta do contrato/ata de registro de preços para formalização são: 

Nome: 

CPF: 

RG: 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), XX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 

2025. 

 

 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador). 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESADE PEQUENO PORTE 

A empresa, inscrita no CNPJ: sediada à Rua, n.º , com sede na Cidade de , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de Identidade nº e de CPF 

nº................................... DECLARA para todos os fins sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar 

nº123/12006. DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de janeiro de 2006. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº ....../2025 

PROCESSO ADM. Nºxxxx/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, Estado de 

Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob N.º 

......................., sediada na Rua ---------------------------------------------------, Aparecida do 

Rio Doce - GO, neste ato representada pela senhor, ..........................., brasileiro, inscrito 

no CPF nº ---------------------------------- e portador do RG Sob o nº---------------------------

----------------, residente e domiciliado na cidade de 

................................................................,, Estado do 

................................................................, no gozo de seus plenos direitos doravante 

denominado de CONTRATANTE e de outro ................................................................, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: ................................., estabelecida 

na....................................................... Neste ato representado pelo 

Sr..............................................................................., residente e domiciliado 

na............................................................................. Doravante designada simplesmente 

CONTRATADO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente instrumento contratual está fundamentado na Pregão Eletrônico nº 02/2025 

com fulcro na lei de licitações e contratos administrativos nº. 14.133 de 1º de abril de 

2021, Decreto municipal nº469/2023 que regulamenta aplicação da lei 14.133/2021 no 

âmbito do município de aparecida do Rio Doce, nos princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado e nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Contratação, sob demanda, de empresa especializada no ramo pertinente para 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

LOTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS 

3.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias após o fornecimento dos produtos 

prestados e da nota fiscal; 

3.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o CONTRATADO deverá 

fazer constar na nota fiscal, o número do contrato ou do documento hábil com a descrição 

do objeto, sem rasura, em nome da CONTRATANTE, o número de sua conta bancária, 

o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 

remuneração apurada. 

3.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o pagamento 

ficará pendente até que aquela providencie as devidas correções. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

3.4. É obrigação do CONTRATADO de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme art. 92º, 

inciso XVI da lei nº. 14.133/2021. 

3.5. O pagamento será efetuado por meio de ordem transferência bancaria em nome do 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. Trata-se de compra diária e parcelada, ficando estipulado prazo de entrega 

imediata conforme discriminação abaixo: 

4.2 A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados da formalização da solicitação, mediante envio da Ordem de Fornecimento, 

através de e-mail, em remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, 

situado na Rua Cel. Belmiro Nogueira da Silva, N.814-B, Centro, Aparecida do Rio 

Doce-Go, no horário de expediente de segunda-feira a sexta-feira das: 07:00 h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min 

4.3. O prazo e Local previsto no item 4.2. Poderá ser alterado, desde que justificado pela 

contratada e obtida a aceitação expressa da Administração municipal, desde que não 

prejudique o evento. 
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4.4. As entregas serão parceladas de acordo com a necessidade da Fundo Municipal de 

Desenvolvimento da Educação. 

4.5. Os produtos deverão ser com gêneros de primeira qualidade, dentro das exigências 

de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, por profissionais, 

utilizando técnicas culinárias. 

4.6. O fornecimento poderá ser solicitado em dias úteis, finais de semana ou feriados. 

4.7. Os produtos deverão ser pro fornecidos por pessoal qualificado. 

4.8. Os produtos pereciveis deverão ser transportados em acondicionamento térmico que 

garanta a temperatura e a qualidade da alimentação fornecida; 

4.9. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões de segurança 

alimentar e manter a qualidade esperada. 

4.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (A) 

As obrigações da CONTRATADO (A): 

5.1. Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as 

disposições contidas neste termo; 

5.2. Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a 

partir da data de assinatura do Contrato, de forma regular sem interrupções, observando 

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto; 

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente termo, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

5.4. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações 

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 

faturado; 

5.5. Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento 

realizado; 
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5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por 

ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 

5.7. A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, 

para o fornecimento contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATANTE: 

6.1. Providenciar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos prazos estipulados, e 

de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados a prestação dos serviços pelo 

responsável pela fiscalização; 

6.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor 

designado especialmente para este fim; 

6.3. Comunicar ao CONTRATADO, através do executor designado, toda e quaisquer 

irregularidades ocorridas na prestação dos serviços e exigir as devidas providências que 

demandem do CONTRATADO; 

6.4. Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos 

serviços; 

6.5. Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente realizada e conforme as 

especificações técnicas dos serviços; 

6.6. Fornecer ao CONTRATADO os elementos necessários à defesa de seus direitos, 

sejam documentos, procurações, certidões etc., sempre que se fizer necessário e assim 

que lhes for solicitado; 

6.7. Arcar com todas as despesas e custas necessárias ao fiel desempenho do contrato e 

dele decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência desta contratação dar-se-á______________________________. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRECIMOS E 

SUPRESSÕES 

8.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas 

conforme o art. 124 da lei 14.133/2021; 

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
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de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento) conforme art. 125 da lei 14.133/2021; 

8.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês conforme art. 132 da lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

9.1 As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentaria: 

FICHA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO/PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESESA/FONTE 

 

0329 18.01 

Fundo Mun. 

Desenvolvimento da 

Educação 

12.122.1325.2.210 

Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-101 

Material de Consumo 

0329 18.01 

Fundo Mun. 

Desenvolvimento da 

Educação 

12.122.1325.2.210 

Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-115 

Material de Consumo 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As infrações e sanções administrativa será aplicada ao contratado conforme o 

previsto nos artigos 155 e 156 da lei nº 14. 133/2021; 

10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 Lei nº 14.133/2021, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir; 

10.3. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere ao item anterior será 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 

órgão ou entidade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 

14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação conforme art. 166 da lei 14.133/2021; 
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11.2. O recurso de que trata o item anterior será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

11.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da lei 14.133/2021 caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento conforme art. 167 da lei 14.133/2021; 

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente conforme art. 168 

da lei 14.133/2021; 

11.5. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 

de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS 

CONTRATOS 

12. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021. Os 

casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, conforme o disposto no art. 117 da lei 14.133/2021. 

13.1 Fica Designada a senhora xxxxxxxxxxxx, decreto nº xxxx/2025x, admitida no cargo 

de xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx.xx, para acompanhar e fiscalizar a execução 

do Contrato nº xxxxx/2025. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Para a eficácia da contratação a mesma deverá ser publicada conforme segue: 

14.2. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 

no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua 

publicação no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva 
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disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas 

local, se houver; 

14.3. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 

no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade 

dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência 

do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas local, se houver. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Caçu - Go, para dirimir quaisquer 

dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento. 

15.1 E, por estarem assim justas e acertadas, celebram o presente Contrato em 03 (três) 

vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual vai assinado pelas 

partes, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

 

Aparecida do Rio Doce, Estado do Goiás, _______ de _______ de 2025. 

 

 

________________________________________ 

VANEA MARTIS DE CARVALHO 

Gestora FMDE 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

1) NOME 

CPF.: 

2) NOME 

CPF.: 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°XX/2025 

 

Processo Licitatório Nº: 0X/2025  

Processo Adm. Nº: XXXX/2025 

Validade: 12(doze) meses 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de 

...... de 202 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s)xxxxxxxx indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de material de limpeza e higienização, copa e cozinha, destinados ao Fundo Municipal de 

Desenvolvimento da Educação do município de Aparecida do Rio Doce conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 

Licitação nº ........../20 que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.1.2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1.2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

MARCA UNIDADE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

APROXIMADO 

VALOR 

TOTAL 

APROXIMADO 
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1.1.2.2 A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 

REGISTRADOS 

 São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. assinar o contrato de fornecimento com a FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO e/ou com os órgãos participantes no prazo 

máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 

pela FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, na forma de 

fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

III. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do pregão eletrônico nº 002/2025. 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 

data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas no presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, 

a FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO e os Órgãos 

Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 

subsidiária. 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 

presente ata, exonerando a FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por 

tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na 

forma prevista no processo de pregão eletrônico nº 002/2025. 

IX. A entrega trata-se de compra parcelada, ficando estipulado prazo de entrega 

imediata conforme discriminação abaixo: 
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a)A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados da formalização da solicitação, mediante envio da Ordem de Fornecimento, 

através de e-mail, em remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, 

situado na Rua Cel. Belmiro Nogueira da Silva, N.814-B, Centro, Aparecida do Rio 

Doce-Go, no horário de expediente de segunda-feira a sexta-feira das: 07:00 h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min 

b) O prazo e Local previsto no item 4.2. Poderá ser alterado, desde que justificado pela 

contratada e obtida a aceitação expressa da Administração municipal, desde que não 

prejudique o evento. 

c) As entregas serão parceladas de acordo com a necessidade da Fundo Municipal de 

Desenvolvimento da Educação. 

d) Os produtosdeverão ser com gêneros de primeira qualidade, dentro das exigências de 

higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, por profissionais, 

utilizando técnicas culinárias. 

e) O fornecimento poderá ser solicitado em dias úteis, finais de semana ou feriados. 

f) Os produtos deverão ser pro fornecidos por pessoal qualificado. 

g) Os produtos pereciveis deverão ser transportados em acondicionamento térmico que 

garanta a temperatura e a qualidade da alimentação fornecida; 

h) Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões de segurança 

alimentar e manter a qualidade esperada. 

i) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

j) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

k) O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados da sua assinatura dia xx/xxx/xxxx a xx/xx/xxxx. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGISTRO DE PREÇOS 
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 4.1 O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo: 

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR 

PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO RIO DOCE 

5.1 São obrigações da FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO entre outras: 

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 

às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 

do Órgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive 

pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO 

6.1 observados os critérios e condições estabelecidos no processo de pregão eletrônico nº 

002/2025, a FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO e/ou 

órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar 

concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 

respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de 

classificação das propostas e os preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga a FUNDO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO a firmar as contratações 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 
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CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder 

Executivo, mediante a assinatura deste. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

9.1 O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ou os 

órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor 

registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente 

atestada pelo setor responsável, CONFORME EDITAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 

bancário (a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 

documentos pertinentes. O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos: 

Parágrafo Primeiro: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO DOCE; 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ou pelos órgãos municipais será devolvido à 

CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos 

nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

10.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto na 

Legislação, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

materiais registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as 

negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 

ao praticado no mercado; 
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II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão eletrônico, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas no processo de pregão eletrônico, confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais; 

III. convocar, pela ordem de classificação do processo pregão eletrônico, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 

Parágrafo Quarto: O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 

negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados 

será cancelado quando: 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 

sem justificativa aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO. 

IVse constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

ao praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 

convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 

durante a validade desta. 
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o FUNDO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO poderá promover o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

10.4. Pela inexecução total ou parcial da Ata o FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO poderá, garantido o devido processo legal, a 

ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO DOCE E DEMAIS 

SECRETARIAS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO; 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 

inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ou 

dos órgãos municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante 

a validade desta. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta 

não impede que o FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, 

ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, 

III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 

PROMITENTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO poderá, se 

houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 

cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação 

maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, evidência de atuação com interesses escusos 

ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ou aplicações sucessivas das outras 

penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido 

processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei de Licitações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que 

se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões 

à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas 

de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo de pregão 

eletrônico nº 002/2025 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA (S), 

prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE (S) CONTRATADA (S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 

especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do processo de pregão 

eletrônico nº 002/2025, conforme decisão do FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 

Caçu, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia 

das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

APARECIDA DO RIO DOCE, XX de XXXX de 2025. 

 

 

________________________________________ 

VANEA MARTINS DE CARVALHO 

Gestor FMS 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 


